
 

 

 

LEI MUNICIPAL N“ 1.398/2015 — DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Altera o Plano Plurianual de Investimentos - PPI — 2014/2017, Lei
Municipal nº 1.356, alterada pela Lei 1.381, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS MOLINA, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga,
Estado de São Paulo, no uso legal de suas atribuições, etc..,  FAZ SABER QUE A CÁMARA MUNICIPAL APROVOU;

E, ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo lº) — 0 anexo 1, Relação de alteração enumerados de 01/20 a 20/20,
competência ano 2016, constantes da Lei Municipal nº 1.356, de 10.12.2013,

.alterada pela Lei Municipal nº 1.381, de que trata o Plano Plurianual de
Investimentos — PPI, para o período 2014/2017, flca alterado conforme Anexo
desta Lei, enumerados de 01/26 a 20/20, com a mesma denominação de Anexo.

1— Relação de Alteração, fazendo parte integrante da referida Lei do Plano
Plurianual de Investimentos, período 2014/2017.

Artigo 2º)- Fica ratificada & Lei Municipal nº 1.356, de 10.12.2013,a1terada pela
Lei Municipal nº 1.381, não alterada por esta Lei.

Artigo 3º) — Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubÍicação, revogando—se as
disposições em contrário. '
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